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PnEFEilLRA MLmCIPf,L DO:: ~.IACAPÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

DECí1E íO r·Jº 447/88-PMW. 

O Pn'lfoilo Municipal de Macapá , usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art . 34 - X da Lei nº 6 .44B ,de 
l l de ou tubro de 1977 e tendo em vista o disposto no orí -
cio "º 119/08-DMTU. 

DECRETA: 

Art . 1º - Os valores das Tarifas Taximétricas para o 
Serviço de Táxis Especiais que servem ao Aeroporto Interna 
cional de Macapá , ficam reajustados em 19 . 1~ (dezenovevf r 
gula treze por cento) , passando a vigora: de acordo com ; 
Tabela anexa ao presente Decreto . 

Art . 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
assinatura . 

Art . 39 - Fica revogado o Decreto nº 380- B, de 24 de~ 
gosto de 1988. 

0~-SE CI~NCIA , REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE . 

PALÁCIO 31 DE MARÇO , 21 de ou tubro de 1980 

MANIIL RAIMU.\100 PE'iEIRA DA COSTA 
Secretário da SEI,~PLADUR 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de ~acapá 

Auditor do Governo do Território 
Dr. JOSÉ VERÍSSIMO TAVARES 

Secretário dç Educação e Cultura 
ProL FRANCISCO LAVOR BENIGNO 

Secretário de Agricultura 
Di. ALCIONE MARIA CA.RV ALliO CAVALCANTE 

Secretário de Segurança Pública 
Dr. EDSON GOMES CORREIA 

Secretário de Saúde 
Dr. JUDAS TADEU DE ALMEIDA MEDEIROS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

TABELA O~ TARIFAS PARA TÁXIS ESPECIAIS QUE SERVEM AO 
AEROPORTO DE MACAPÁ 

L O C A L I O A D E 

Bairro Al vorada ( prÓximo ao J9 BEF ) 

Bairro Beiral 

Bairro Buri tizal (até a Creche Pe.riqui tinha Ver-

A PAGAR 
- CZ5 -

950 , 00 

l. JDO , DO 

de) 1 .250,00 

Bairro Buri t i zal (após a Creche Periquitinho Ve~ 
de) 1 .600,00 

Bairro Central t l . lOO , OO 

Bairro Congós (até a Creche Periquitinho Verde) 1 .250 , 00 

Bairro Congós (após a Creche Periquiti nho Verde) 1.600 , 00 

Bairro Jesus de Nazaré 

Bairro Julião Ramos 

Bai rro Nova Esperança 

Bairro Pacoval 

Bairro Perpétuo Socorro 

Bai rro Sanéa Inês 

Bairro Santa Rita 

Bairro SQo Lázaro 

Sai rro do Trem 

Conjunto Cabralzinho 

Cuba de Asfalto 

700 , 00 

900 , 00 

1.000, 00 

1.250 ,00 

1.200, 00 

1.300, 00 

900, 00 

1.600 ,00 

1.250 ,00 

l . ~IJ , OO 

1.250,00 
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Jardim Equatorial 1 .550,00 de outubro de 1988. 

Jardim da Felicidade 1 .800 ,00 SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSfA 

Vila dos Oliveiras 1.550 ,00 Secr etário Municipal de Administração 

Fazendinha 

Rio MatapÍ (Balsa) 

Santana 

2 .850,00 

3 .000,00 

4 .200, 00 

PALÁCIO 31 DE MARÇO , 21 de outubro de 1988 

MANOEL RAIMUNDO PEREIRA DA COSTA 
Secretário da SEMPLADUR 

RAIMJNDD AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal .de Macapá 

. PREFEITUR.'\ MUNICIPAL DE MACAPÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 448/88-~M 

O Prefeito Municipal de Macapá , usando das· atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art . 34, Incisu VII , da 
lei nº 6 .448, de 11 de outubro de 1977, e tendo em vista o 
que consta no Processo nº 5308/88 , datado de 22 de agosto , 
de 1968. 

DECRETA: 

Art . 19 - APOSENTAR POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL, JU
LIA JACIRA VALENTE, pertencente ao Quadro de Funcionários ' 
PÚblico Estatutário d~ MunicÍpio de Macapá , ocupante . do 
Cargo , de Agente de Admini stração , Classe C, NÍvel ·12, lata 
da na Secretaria Municipal de Educação , a partir de 11 d; 
outubro de 1988, de conformidade com o art . 126 , combinado 
com o art . 127, Inciso I , Letra "C" , da Lei Municipal n9 
133/80-PI&A, datada de 26 de dezembro de i980. 

Art . 22 - Este Decreto entra em vigor na data de 
publicação revogadas as dispos.içÕes em contrário . 

CUMPRA-SE , REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE . 

PALÁC:o 31 DE MARÇO, 25 de outubro de 1988 . 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
P~feito Municipal de Macapá 

sua 

PUBLICADO NESTE GABINETE MUNICIPAl, aos 25 dias do mes 

PREFEITURA ~UNICIPAL DE W~CAPÁ 
-GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 449/88-PM~ 

O Prefeito Municipal de Macapá , usando das atribui çues 
que lhe são conferidas pelo art . 34 - I da lei nº 6 .448,de 
11 de outubro de 1977 e tendo em vista o que consta no Pro 
cesso Administrativo nº 18 .206/87-PMM . 

DECRETA: 

Art . 12 - DECLARAR CANCELADO O ALVNiÁ DE LICENÇA PARA 
REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇÃO nº 1147/87 , referente a edi fi 
cação residencial em madeira , situada sobre o lote de Te~ 

ra nº 20 , da Quadra 54, do Setor.24, Bairro dos Congás , ou 
torg~do em favor de ELIZEU LI MA DOS REIS . 

Art . 2º - Retornar o imÓvel no Cadastro Imobiliário da 
PrefeiturB para o nome de MITSUYOSHI SHIBAIAMA, até .ulteri 
or decisão j udicial, 

Art . 3º - Fica autorizado a Secretaria Municipal de 
Pfanejamento, Urbanização e Meio Ambiente, providenciar o 
cancelamento e alterações nas fichas e documentos do i mÓ -
veq em referência, 

Art . 49 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposiçÕes em c ontrário . 

D~-SE CI~NCIA , REGISTRE- SE E PUBLIQUE-SE , 

PALÁCIO 31 DE MARÇO , 25 de outubro de 1988 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de Macapá 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 450 I 88-PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando de suas atribui 
ções que lhe são conferidas peló Art . 34 - I da Lei n9 
6 .448, de ll de outubro de 1977 , tendo em vista o disposto 
no art. 59-I , do Decreto-lei n9 2 . 300 , de 21 de novemt-.ro de 
1986 , alterado pelo Decreto nº 2 .348, de 24 de jUlho' de 
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1987 , e ainda o que consta no Processo Administrativo nº 
001058188-SEMOV . 

DECRETA : 

ArL . 1º - Rescindir unilateralmente o Contrato n2 0581 
85-PM~ , firmado com a Firma ARCOL - Arquitetura e Constru
ções Ltda, de conformidade com o artigo 69-I, do Decreto -
Lei nº 2 . 300186 , alterado pelo Decreto nº 2. 348187 , em vi!: 
tude da referida firma não cumprir as Cl áusulas Contratu -
ais , conforme c'onsta no Processo Admini strativo nº 0010581 
88- SEMOV. 

Art . 2g - A Prefeitura Municipal de Macapá , Rtravés de 
sua Secretaria de Obras , promoverá a ocupação e utilização 
da obra , dando proseguimento de acordo com a l egisl açãopeE 
tinenLe . 

Art. 3º - Fica a Firma retromencionada proibida de pa! 
ticipar de Licitações PÚblicas Municipais , pelo prazo de 
06 (seis) meses , contados da publ icação deste ato . 

Art . 49 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação , revogadas as disposições -êm contrário . 

Dt-SE CitNCIA , REGISrRE- SE E PUBLIQUE-SE . 

PALÁCIO 31 DE MARÇO , 25 de outubro de 1988 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de Macapá 

PREFEITURA M~~ICIPAL DE MACAPÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO NQ 451 I 88 - PM~ 

O Prefeito Municipal de Macapá , usando das suas atri -
buiçÕes que lhe são confer idas pelo Art . 34-I da Lei nº 
6 .448, de 11 de outubro de 1977 e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo SINº , de 11 de abril de 
1988, e os seus anexos . 

DECRETA : 

ArL. 19 - Declarar Cancelado o Alvará de Transferência 
de Imóvel - ATI , nº 227187 , expedido em 06 de outubro de 
1987 , que transferiu uma edificação residencial em madeira 
construÍda sobre o lote nº 30 , da Quadra 41 , do Setor 07 , 
situada à Av . AtaÍde reive, nº 2243, bairro de Santa Rita, 
nesta cidade , de PAULO ADOLFO DA COSTA para ANA MARIA DE 
ANDRADE TORRES. 

Art . 2º - Determinar que a referida edificação volte a 
figurar na Prefei cura Municipal de Macapá em nome de PAULO 
ADOLFO DA COSTA, aLé ulterior decisão judicial . 

Art . 3º - Fica autorizado a Secretaria Municipal de 
Planejamento Urbanização e Meio Ambiente e a Empresa Muni
cipal de Desenvol vimento e Urbanização de Macapá , a proce
dorem os respec tivos cancelamen tos dos documentos e fichas 
que se encontram arquivados ou em trâmites, em nome de ANA 
MARTA DE ANDRADE TORRES. 

Art . 4º - Este Decreto entra em vigor na data de 
publicação, revogadas as dispos1ções em contrário . 

ot- SE CitNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE . 

PALÁCIO 31 DF MARÇO , 25 de outubro de 1988 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de Macapá 

sua 

j 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
GABINETE 00 PREFEITO 

DECRETO Nº ll52 I 88 - PWo\1 

O Prefeito Municipal de Macapá , usando das suas atri-
buiçÕes que lhe são conferidas pelo ar t. 34-I da Lei nº 
6 .448 , de 11 de outubt~ de 1977 , e tendo em vista o que 
consta no Processo nº 7020188-PMM . 

DECRETA: 

Art . 1º - Fica cancelada a Permissão nº 1313, da Pl aca 
de Táxi TX 0324 , outorgada em caráter Intransferível ao Se 
nhor'FREOERICO NUNES PEDRADA . 

Art . 2º - A Posse da Placa fica revertida ao Acêrvo Pa 
trimonial do MuniCÍpio de Macapá . 

Art . 3º - Fica autorizad3 a Secretaria Municipal de 
Planejamento, Urbanização e Meio Ambiente , através de seu 
Oeaprtamento de Transportes Urbanos , proceder as medidas 
necessárias ao cumprimento deste Decreto . 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de 
publicação , revogadas as disposições em contrário . 

Dt-SE Cit NCIA , REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE . 

PALÁCIO 31 DE MARÇO , 31 de outubro de 1988 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de Macapá 

PREFEITURA MU~ICIPAL DE MACAPÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO- N9 ll53 1 88 - PMM 

sua 

Fixa novo percentual de atualização da Unidade Fiscal 
do Muni cÍpio de Macapá e dá outras providências . 

O Prefei t o Municipal de Macapá , usando das suas atri
buiçÕes que lhe são conferidas pelo art . 34-I da Lei nº 
6 .448 , de 11 de out ubro de 1977 , combinado com o art . 180 , 
da Lei nº 214184-PM~ , de 27 de dozembr o de 1984 . 

CONSIDERANDO ainda , que o Índice de Vari ação da Obriga 
ção do resouro Nacional - OTN, no perÍodo de dezembro de 
1987 a outubro de 1988 , resultou em 5 .67 (cinco ponto ses
senta e sete) , equivalente ao percentual de 467% (quatro
centos e sessenta e sete por cento) . 

DECRETA: 

Art. 1º - Fixar para o ano de 1989 , o Fator de Reajus
te da Unidade Fiscal do MunicÍpio de Macapá - UFM , em 5 .67 
(cinco ponto sessenta e sete) , equivalente a.46~h (quatro
centos e sessenta e sete por cento) sobre o valor cobrado , 
de janeiro de 1988 . 

Art. 2º - O Val or da Unidade Fiscal do MuniCÍpio de Ma 
capá- UFM, passa a ser de Cz$ 7.126 ,51 (sete mil,. cento; 
vinte e seis cruzados e cinquenta e hum centavos) . 

Art. 39 - ~ste Decreto entr a em vigor no dia 31 de de
zembro de 1988, revogado o Decreto nº 144187-PMi-.~ , de 05 de 
novembro de 1987 , e demais disposições en• con Lrário . 

Dt-SE CitNCIA , REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO 31 DE 1:\1\RÇO , 31 de outubro de 1988 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de Macapá 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 454 I 88 - PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuiçÕes 
legais que l he são conferidas pelà~m VIII , da Lei nº 
6 .44B, de 11 de outubro de 1977 , 

DECRETA : 

Art . lº - EFETIVAR no Quadro de Funcionários deste Mu-

Art . lº - EFETIVAR no Quadro de Funcionários deste Mu
niCÍpio de Macapá, Prefeitura Municipal, a servi dora FRAN
CELINA MELO DA SILVA, ocupante da Ca tegoria Funcional de 
Agente de Jardinagem , cÓdigo SG . 012 - LT , Classe C, NÍvel 
11 , a partir de 21 de outubro de 1988 . 

Art . 2º - Os efeitos deste Decreto ent1~ em vigor- na 
data de sua pubiiçação,· r evogadas as disposiçÕes em contrá 
río , 

CUMPRA-SE, REGISTRE- SE E PUBLIQUE-SE . 

niCÍpio de Macapá, Prefeitura .Munici pal , o servidor ALÍPIO PALÁCIO 31 DE MARÇO , 27 de nutubro de 1988 
BAIA DO NASCIMEN TO , ocupante da Categoria Funci onal de A-
gente de Vigilância , CÓdigo SG . 011 - LT , Classe C, NÍvel~ RAIMUNDO AZEVEDO COqTA 
12, a partir de 1'/ de outubro de 1988 . Pn;feitu Municipal de Macapá 

Art. 2º - Os efeitos ,deste Decreto entra em vigor na PUBLICADO NES TE GABINETE MUNICIPAL, aos 27 dias do mes 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá de outubro de 1988 . 
rio , 

CUMPRA-SE , REGISTRE- SE E PUBLIQUE-SE . 

PALÁCIO 31 DE MARÇO , 27 de outubro de 1988 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de Macapá 

PUBLICADO NESTE GABINETE MUNICIPAL , aos 27 dias dó m~s 
de outubro de 1988. 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 455 I 88 - PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Ítem VIII , do art. · 34 
da Lei nº 6 .448 , de 11 de outubro de 1977, 

DECRETA: 

Art . lº - PROMOVER por acesso a servidora ANTONIA NE
VES DO NASCIMENTO, do Quadrá de servidores deste MuniCÍpio 
de Macapá , ocupante do Cargo de Ser vente , Classe A, NÍvel-
4-., para a Categoria Funcional de Auxiliar de Disciplina , 
Classe A, NÍvel 4 , a partir de 01 de outubro de 1988. 

Art. 2º - Este Decreto entra em Vigor na data de 
publicação , revogadas as disposiçÕes em contrário . 

CUMPRA- SE , REGISTRE- SE E PUBLIQUE-SE . 

PALÁCIO 31 DE MARÇO , 27 de outubro de 1988 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de Macapá 

sua 

PUBLICADO NESTE GABINETE MUNICIPAL, aos 27 dias do mes 
de o~tubro de 1988. 

SANDRO L~IZ DE AZEVEDO COSTA 
Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURf MUNICIPAL DE MACAPÁ 
GABINETE DO PREFEI TO 

DECRETO NQ 456 I 88 - p~~ 

[J Prefeito" Municipal de Macapá, usando das atribuiçÕes 
l egai! que lhe são conferidas pglo Ítem VIII, da Lei nº 
6 .448 1 de ll de outubro de 1977 , 

DECRETA: 

SANDRO LUIZ DE 'AZEVEDO Luu iA 

Secretário Municipal de Arlministração 

PREFEITURA MUNI CIPAL DE MACAPÁ 
GABI NETE DO PREFEITO 

DECRETO NQ 457 /88-Pivivt 

Dispõe sobre 
tar de acordo com 
dezembro de 1987 , 

anulação e abe_rtura de Crédito Suplemen -
o artigo da Lei nº Z9B/87- PMM,de 04 de 
por Ítens da Tabela Explicati va de desp~ 

sas por orgaos da Administração Municipal . 

O Prefei to Munici pal de Macapá, no uso das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas por Lei . 

DECRETA : 

Art . lQ - Ficam anulados na i mportância de Cz$ 
3. 550.DOO,OO ( Três MilhÕes, Quinhentos e Cinquenta Mil Cru 
zados), por Ítens das dotaçÕes do orçamento analÍ tico do 
corrente exercÍci o, por Órgão da Administração Municipal , 
con.forme discriminação abaixo : 

GABI NETE DO PREFEITO - GA8 

3 .0 .0 ,0 - Despesas Correntes 

3. 1. 0 ,0- Despesas de Custeie 

3 .1 .1.0- Pessoal 

3.L l.3- Obrigações Patronais 2 .200 .000,00 2 .200 ,000,00 

SEC . MUN . PLANEJAT9 E DESENV . UR8, - SEMPLADUR 

3 .0 .0.0 - Despesas Correntes 
3 .1.0.0 - Despesas de Custeio 
3 .1 .3 .2 - 2 . 044-0utros Serv . e 

Encargos 1 . 350 .000,00 1. 350 .000,00 

TOTAL .. • • . .... . ... Cz$ 3.550 .000,00 

Art . 29 - Com os recursos provenientes das anulações 
feitas pelo artigo anterior, ficam Suplementados na impor
tânci a de Cz$ 3 . 550 .000 ,00 (Três MilhÕes , Quinhentos e Cin 
quenta Mil Cruzados), os Ítens da dotações do orçamento a: 
nalÍtico do corrente exer cÍcio, por. Órgãos da Administra -
ção Municipal , conforme discriminação abaixo: 

GABI NETE DO PREFEITO 7 GA8 

3.2.0 .0 - Transferências Correntes 
3.2 . 3 .0 - Tra'nsf. a I nst. Privadas 
3.2 .. 3,1 - 2 .009-SubvençÕes So-

ciais 2 . 000.000 , 00 2 . 000 .000 ,00 

SEC. MUN . DE PLANEJATQ E DESENV . URB . -SEMPLADUR 

4. 0. 0 .0 - Despesas de Capital 
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4 .1 .0 .0 - Investimentos 
4 .1 .1 .0 - 1 . 011- 0bras e Insta

l ações 1 . 550 .000 , 00 "1 . 550 .000 ,00 

TOTAL . . • . .... •. . . Cz~ 3.550,000 ,00 

Art . 3º - Est e Decreto entrará em vi gor na dat a de sua 
publicação , revogadas as disposiçÕes em contrário . 

CUMPRA-SE , REGISTRE- SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO 31 DE MARÇO , 31 de ou t ubro de 1988 . 

RAIMUNDO DE ·AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de Macapá 

JOÃO ANASTÁCIO DOS SANTOS 
Sec . Municipal de Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO NQ lj58 I 88 - PtiJ.IJ 

O Pr efeito Municipal de Macapá , usando das atr ibuiçÕes 
que lhe s~o conferidas pelo art . 34 - I , da Lei nº 6 .4C8 , 
de 11 de outubro de 197? . 

DECRETA : 

Art . 1º - Tornar Feriado Municipal o dia 02 de novem -
bro do corrente ano , cÕnsaorado ao Dia de Finados . 

Art . 2º - Os Órgãos Municipais que desempenham ativida 
des de Natureza essenc~a~s e ininterruptas , terão seu hor~ 
rio de trabalho f ixado pelos respectivos Secretários . -

Art . 3º - Este Decreto entra em vigor na data de stJa 
publicação , revogadas as disposiçÕes em contrário. 

0~-SE CI~NCIA , REGISTRE-SE E PUBLI QUE- SE . 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 01 de novembro ."de 1988 

RAIMUNDO AZEVEDO COS TA 
Pref eito Municipal de Macapá 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
GABINETE DO PREFt1TO 

DECRETO NQ 459 I 88 - PMM 

O Pr efeito Muni ci pal de Macapá , usando das atribui çÕes 
legais que l he são confer idas pelo Ítem VIII, da Lei nº 
6 .448, de 11 de outubro de 1977 , 

DECRETA : 

Art . 1º - EFETIVAR no Quadro de Funcionários deste ~ ,,_ 
nidpio de Macapá , Prefeitura Municipal, o servidor LAE·R
CIO MARQUES PANTOJA, ocupan te da Categoria Funcional de 
Técnico em Contabilidade , CÓdigo .ANM . 176 - LT , Cl asse B, 
NÍvel 7, a partir de 25 de outubro de 1988 . 

Art. 2º - Os efeitos deste Decreto entra em vigor na 
data de sua publi cação , revogadas as di sposiçÕes em contrá 
rio . 

CUMPRA-SE , REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO 31 DE ~~AÇO , 25 de out ubro de 1988. 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de Macapá 

PUBLICADO NESTE GABINETE MUNICIPAL , aos 25 dias do mes 

de outubro de 1988 . 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO CUSTA 
Secre tár io Munici pal de Admi nistração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 460 I 88 - PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá ; usando das atribuiçÕes 
legais que lhe são conferidas pelo Ítem VIII, da Lei n9 
6 .44B, de 11 de outubro de 1977 , 

DECRETA: 

Art . 1º - EFETIVAR no Quadro de Funcionários deste Mu
ni cÍpio de Macapá , Prefeitura Municipal, a servidora IRACI 
DE OLIVEIRA SOUZA , ocupante da Categoria Funcional de Ser
vente , CÓdi go SG . 013 - LT, Classe A, NÍvel 4, a parti r de 
13 de outubr o de 1988. 

Art . 2º -Os efei t os deste Decr e to entra em vigor né 
ct'a La de sua publ icação, revogadas as disposiçÕes em contrá 

rio . 

CU~PRA-SE , REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE . 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 27 de outubro de 1988. 

RAI MU NDO AZEVEDO COSTA 
orefeito Municipal de Macapá 

PUBLICADO NESTE GABINETE MUNICIPAL, aos 27 dias do mes 
de o~tubro de 1988 . 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
Secretári o Municipal de Admin i stração 

PREFEITURA MUNI CI PAL DE MACAPÁ 
GABINETE DO PREFEI TO 

DECRETO Nº 461 I 88 - PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá , usando das atri bui çÕes 
l egais que lhe são conferidas pelo Í t em VIII, da Lei nº 
6 .448 , de 11 de outubro de 1977 , 

DECRETA : 

Art. 1º - EFETIVAR no Quadro de Funcionários oeste Mu
ni CÍpio de Macapá , Prefeitura Municipal , o servidor ALUI
ZI O SILVA DA COSTA , ocupante da Categoria Funcional de Au
xiliar Técnico em Engenharia , CÓdigo ~~M . 172 - LT, Classe 
B, NÍvel 6 , a partir de 31 de outubro de 1988 . 

Act . 2º -Os efeitos deste Decreto entra em vigor na 
·data de sua publ icação , revogadas as disposi çÕes em contr~ 
rio . 

CUMPRA- SE ,. REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE . 

PALÁCIO 31 DE MARÇO ·, 31 de outubro de 1988 . 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de Macapá 

PUBLICADO NESTE GABINETE Mu;~ICIPAL , aos 31 dias do mes 
· de outubro de 1988 . 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
Secretário Municipal de Administração 
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

CONV~NIO N9 057/88 - SEPLAN 

CONV~NIO QUE ENTRE SI CELEBRA}! O GOVERNO DO TERRIT0RIO 
FEDERAL DO AMAPÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE CALÇOENE , COM 
A INTERVENI~NCIA DA SECRETARIA DE PLANEJA}lliNTO E COORDENA
ÇÃO, PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Território Federal do Amapá, representado 
pelo seu Governador, Senhor JORGE NOVA DA COSTA. doravante 
denominado simplesmente GOVERNO e a Prefeitura };unicipal de 
Ca l çoene , inscrita no CGC(MF) n9 05 .990 . 437/0001 - 23, r epre 
sentado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Jos"[ 
VALRO CAVALCANTE , daqui l'm diante denominado simplesmente 
de PREFEITURA , com a interveniência da Secretaria de Plane 
jamento e Coordenação,· representada por seu Secretário Subs 

·tituto, Senhor ARTUR DE JESUS BARBOSA SOTÃO , daqui em dian 
te denominado simplesmente SEPLAN, resolvem de comum acor:
do celebrar o presente Convênio, de acordo com as Cláusu -
las e condições seguintes : 

_ CLÁUSULA PRI MEIRA- DO FUNDA!-lliNTO LEGAL: O presente Con-. 
venio encontra respaldo legal no Ítem XVII do art. 18, do 
Decreto- Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969,combinado com 
o art . 22 , inciso X, do Decreto-Lei n9 2. 300 de 21 de no
vembro de 1986 e de acordo com o art. 16, § l9, das Dispo
siçÕes Transitórias da CF , combinado com o art. 25 da Lei 
Complementar 41, de 2i de dezembro de 1981. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O presente Convênio visa 
a complement~ção da implantação do ramal de CunanY', com 36 
Km de extensa<' 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES : 

I - DO GOVERNO 

a) Repassar à PREFEITURA recursos no valor de CzS 
55.584 .000,00 (cinquenta e cinco milhÕes , quinhentos e oi
tenta e quatro mil cruzados) para atender a execução do ob 
jetivo .do .presente Convênio; 

b) Acompanhar e fisca l izar a execução do presente Con-. 
vênia , através do Depar t amento de Desenvolvimento Munici
pal da SEPLAN . 

II - DA PREFEITURA 

a) Aplicar os recursos transferidos pelo GOVERNO , de 
acordo com o Plano de Aplicação anexo, que fica fazendo paE_ 
te integrantes deste instrumento ; 

b) Fornecer e facilitar os e lementos necessar1os para 
que o GOVERNO , através da SEPhAN possa acompanhar a execu
çao deste Convênio; 

c) Apresentar ao GOVERNO, prestação de contas do to.tal 
de recursos transferidos por fo r ça deste instrumento , den
tro do prazo estabelecido na Cláusul a Sétima deste Convê
nio. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : As despesas decorrentes 
da assinatura do presente Convênio, no valor global de Cz$ 
55.584 .000,00 (cinquenta e cinco milhÕes, quinhentos e oi
tenta e quatro mil cruzados) corre'rão à conta do FE, Sub
Projeto Desenvolvimento Regional, Programa de Trabalho 
03090402 . 009 , Natureza de Despesa 4. 1. 3.0,48 , conforme Nota 
de Empenho n9 10319, emitida em 26 .10.88, no valor acima 
mencionado. 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DE RECURSOS : Os recur
sos destinados à execução do presente Convênio serão l i be
rados de uma so vez , após a assinatura deste inst~umento, 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPOSITO nos RECURSOS: Os recursos 
que por ~orça deste instrument~ a PREFEITURA receber, en
q~anto oao forem aplicados aos fins a que se destinam, se
rao depositados em conta bancária especial, a ser movimen
tada ~ela PREfEITURA , obrigando-se esta a enviar ao GOVER
NO extrato de contas e fazer constar nos diversos documen
tos de suas prestações de contas , o nome do sacado, os núme 
ros, valores e datas das emissões dos cheques e a quem fo:
rem pagas as importâncias. 

CLÁUSULA S~TIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PREFEITURA 
prestará contas dos recursos do GOVERNO, através da Secre
taria de Finanças - SEFIN, no máximo 30 (trinta) dias após 
o término da vigência deste Convênio. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL : Será dire
tamente vinculado e subordinado a PREFEITURA, o pessoal que 
a qualquer títul o venha a ser utilizado na execução dós ob 
jetivos deste Convênio , não tendo com o GOVERNO r e l ação 
jurídica de qualquer natureza ou espécie. 

CLÁUSULA NONA - DA PU~LICAÇÃO: A publicação deste Con
vênio no Diário Oficial do Governo do Território Federal 
do Amapá devera ser feito 'no prazo máximo de 20 ( . vinte ) 
dias a partir da data da assinatura do presente inst rumen
to . 

CLÁU?ULA D~CIMA - DA VIG~NCIA: O presente Convênio te
rá vigência a partir da data de sua assinatura até 31 de 
dezembro de 1988 . 

CLÁUSULA D~CIMA TERCEIRA - DO FORO : Para dirimir quais 
quer dúvidas surgidas em consequência da execução deste Con 
vênia, ., de comum acordo elegem o Foro da Circunscrição Judi 
ciãria de }lacapá, com exclusão de qual zuer outro por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo e, para vaÜdade do que ficou 
estabel ecido pel as partes, lav.rou-se este instrumento em 
05 (cinco) vias de igual teor e forma para o mesmo fim de 
direit o, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assi
nadas . 

Macapá (AP); 27 de outubro •de 1988. 

JORGE NOVA DA GOSTÁ 
Governo 

ARTUR DE JESUS BARBOSA SÓTÃO 
Seplan 

JOS~ VALRO CAVALCANTE 
Prefeitura 

TESTEMUNHAS : IlegÍveis 

SECRETARIA DE PLANEJA}lliNTO E COORDENAÇÃO 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Plano de Aplicação dos recursos a serem repassados pe
lo Governo do Terr itório Federal do Amapá à Prefeitura Mu
nicipal de Calçoene, para fazer face a sua participação no 
Convênio n9 57/88 - SEPLAN. 

Natureza da · 
Des esa . 

4. 1. 3. o. 48 

DISCRIMINAÇÃO 

Transferência de Capital a 
Huni:c ípios. 

- Complementar a i mplanta
ção do ramal da localida 
de de Cunany, com 36 ·Km 
de extensão . . 

VALOR 

-· 55 .584 .000,00 

T O T A L . .. .. .. • .. .. . .. • .. . .. . .. .. .. .. • 55 . 584 . 000 , 00 

Importa o presente Plano de Aplicação no valor de Cz$ 
55 .584.000,00 (cinquenta e cinco milhÕes, quinhentos e oi
tenta e quatro mil cruzados) . 

Macapá (AP), 27 de outubro de 1988 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governo 

ARTUR DE JESUS BARBOSA SOTÃO 
Seplan 

JOS~ VALRO CAVALCANTE 
Prefeitura 

SECRETARIA QE PLANEJA}lliNTO E COORDENAÇÃO 

CONV~NIO N9 059/88-SEPLAN 

CONV~NIO QUE ENTRE SI CELEBRA}! O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO A}!APÀ E A PREFEITURA HUNICIPAL DE A}!APÁ, COH A 
INTERVENI~NCIA DA SECRETARIA DE PLANEJA}lliNTO E COORDENAÇÃO 
PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 
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O Governo do Território Federal do Amapá, representado 
pelo seu Governador , Senhor JORGE NOVA DA COSTA, doravante 
denominado simpl esmente GOVERNO e a Prefeitura ~Junicipal 
de Amapá, , inscrita no CGC (~W) 05 . 989 . 116/0001-19 , r epre
sentada neste ato pelo seu Prefeito , Senhor JOSR JOCELLIN 
GUI~~S COLLARES , daqui em diante denominado simplesmen
t e PREFEITURA, com a interveniência da Secretaria de Plane 
j amento e Coordenação, representada por seu Secretário Subs::::
tituto, Senhor ARTUR DE JESUS BARBOSA SOTÃO, daqui em dian 
te denominado simplesmente SEPLAI-1, resol vem de comum acor= 
do celebrar o presente Convênio, de acordo com as Cláusulas 
e CondiçÕes seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDANENTO LEGAL : O present~ Con
vênio encontra r espaldo lagal no item XVII do art . 18, do 
Decre t o- Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969, combii:-tado com 
o art . 22 , inciso X, do Decre to-Lei ·n9 2. 300 de 21 de no
vembro de 1986 e de acordo com o art . 16, . § 19 , das Dispo
siçÕes Transitórias da CF, combinado com o art. 25 da Lei 
Complementar 41, de 22 de dezembro de 1981. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: O presente Con.':2nio tem 
por objetivo recuperação e melhorame.nto do ramal da locali 
dade de Tucumã numa extensaõ de 16 Km . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS O~!UGAÇÕES; 

I - DO GOVERNO 

a) Repassar à PREFEITURA recursos no valor de 
Cz$. 24 . 704.000,00 (VINTE E QUATRO MILHÕES , SEISCENTOS E QUA 
TRO MIL CRUZADOS), para atender a execução do objetivo do 
presente Convênio ; 

b) Acompanhar e f isca lizar a execução do presente Con
vênio, através do Departamento de Desenvolvimento Munici -
pal da Secretaria de Planejamento e Coo~denação . 

II - DA PREFEITURA 

a) Aplicar os recursos transferidos pelo GOVERNO, de 

a partir da data da assinatura do presente instrumento. 

CLÁUSULA D~CU!A - DA VIG~NCIA : O presente Convênio terá 
vigência a partir da data de sua assinatura até 31 de de
zembro de 1988. 

CLÁUSULA Df:CU!A PRU!EIRA - DO FORO : Para dirimir quais 
quer dúvidas surgidas em consequência da execução deste Con 
vênia, de comum acordo elegem o Foro da Circunscrição JucT 
ciária de Macapá, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja . 

E, por estarem de acordo e, para val idade do que fi cou 
estabelecido pelas partes, lavrou-se este instrumento em 05 
(cinco) vias de igual teor e forma para o mesmo fim de di
reito, na presença de 02 (duas) t e stemunhas abaixo assina
das . 

Macapá, 27 de outubro de 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

I ORO 
oJVV o 

ARTUR DE JESUS BARBOSA SOTÃO 
SEPLAN 

JOS~ JOCELLIN GUI~!ARÃES COLLARES 
PREFEITURA 

TESTEMUNHAS : Ilegiveis 

SECRETARIA DE PLANEJ~ffiNTO E COORDENAÇÃO 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Pl ano de Aplicaç~o de r ecursos a serem repassados pelo 
Governo do.Território Federal do Amapá à P.refeitura Munici 
pal de Amapá~ para fazer face a sua participação no Convê::::
nío n9 059/88~SEPLAN. 

acordo com o Plano de Aplicação anexo, que fica fazendo pa_r NATUREZA DE DISCRU!INAÇÃO VALOR Cz$ 
te int egrante deste instrumento. _::_D::.E~S:_P::.E~S,::A:.__ ___________ ____ _______ _ _ 

b) Fornecer e facili tar os e l ementos necessários para 
que o GOVERNO , através da Secretar ia de Planejamento e Co
ordenação , possam a companhar a exec~ção des t e Convênio; 

c) Apresentar ao GOVERNO, pre stação de contas do total 
de r ecursos transferidos por força deste instrumento , den
tro do prazo estabelecido na Cláusula Sé tima deste Convê
nio . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: As despesas decor r:entes 
da ass inatura do presente Convênio , no va lor globa:l de Cz$ 
24 . 70L, . 000,00 (VINTE E QUATRO NILHÕES, SETECENTOS E QUATRO 
HI L CRUZADOS) correrão a conta do FE, Sub- Projeto Desenvol 
vimento Regional, Programa de Trabalho 03090402 . 009, Natu::::
r eza. de Despesa 4130 .48, consoante Nota de Empenho n9 10323 
emitida em 26 .10.88 , no valor acima mencionado . 

CLÁUS ULA QUINTA- DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: Os recur 
sos destinados à execução do presente Convênio serão libe
rado s de uma so vez , após a assinatura deste instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS: Os recursos 
que por for ça deste instrumento a PREF.EITURA r eceber , en
quanto não forem aplicados aos fins a que se destinam, se
rão depos itados em conta bancária especial, a ser movimen
t ada pela PREFEITURA, obr i gando-se este a enviar ao GOVER
NO extrato de contas e fazer constar no diversos documen -
tos de suas pre stações de contas , o nome do sacado , os nú
meros, va lores e datas das emis sões dos cheques e a quem 
forem pagas as impor tãncias . 

CLÁUSULA SRTI~!A- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A PREFEITURA 
pr es t ará contas do s recursos do GOVERNO através da Secreta 
r i a de Finanças- SEFIN, no máx imo 30 ( t rinta) dias após o 
término da vigênc i a des t e Convênio . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Será dire
tamente vi nculado e subordinado a PREFEITURA, o pes soal que 
a qua lque r titulo venha a ser ut ilizado na execução dos ob 
j e tivos de ste Convênio, não tendo com o GOVERNO relaça~ 
juríd ica de qualquer na tureza ou espécie. 

CLAUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO: A publi cação des te Con
vênio no Diário Oficial do GOVERNO do Território IÍede ral do 
Amapá, deverá ser feito no prazo máx imo de 20 (vinte) dias 

4130 . 48 TRANSFERÊNCIA DE CAPTTAL A 
HUNIC!PIO 
- , Re cuperação e melhoramento 

do Ramal da localidade de 
Tucumã numa extensão de 16 
Km •••• • •• •• •• •••• • • • •• • • • 

TOTAL ... . . . . . ............... . . . 

24 . 704 .000 , 00 

24 . 704.000,00 

Importa o presente Plano de Apli cação no valor de Cz$ 
24 .704 .000,00 (VINTE E QUATRO HILHÕES , SETECENTOS E QUATRO 
HIL CRUZADOS) . 

Hacapá, 27 de outubro de 1988 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

ARTUR DE JESUS BARBOSA SOTÃO 
SEPLAN 

JOS~ JOCELLIN GUI~RÃES COLLARES 
PREFEITURA 

COMISSÃO DE INQlÉRITD ADMI~IISTRATIIJO 
DECRETO (P) Nº 1281-GABI 

EDI TAL DE CI TAÇÃO COM PRAZO DE VI NTE (20) DIAS 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE INQUt'RITO ADi1liNI STRATIVO 
instituÍda pel o Decreto (P) nº 1281, de JO de setembro d~ 
1988 , do Excel entíssimo Senhor Governador do Estado do Ama 
pá , de acordo com o que preceitua o § 1º do artigo 222 , d~ 
Lei nº 1 .711 , de 28 . 10 . 52 (ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLI 
COS CIVIS DA UNIÃO) , CITA , pelo presente EDITAL , os servi= 
dores MARIVALOO JARDIM LDBATO , Agente Adminis trativo , cÓdi 
go LT-SA-701 , Classe "A", Referênci a ~JM-20 e MARIA GORET~ 
MARTINS LOPES , DatilÓgrafo , CÓdi go LT- SA-702 , Cl asse "A" , 
Refer ênci a NM- 15 , ambos pertencentes a Tabel a Permanente , 
lotados na Secretaria de Agricul tura , para no prazo oe .:c 
(vinte ) dias , a contar da data de recebimento deste, .~o l '<"-



Macapá, 16 ·11·88 DIÁRIO OFICIAL Pág. 8 

·sentarem Defesas Escritas, relacionadas com as acusações ' 
que lhes são imputadas referenciadas no Processo nº 28830 . 
00380/88-SEAG , tendo para Lanto , acesso aos respectivos o~ 
tos, na sede da Comissão, situada na AuditÓrio da Secreta
ria de Acministração , sala 24, 2~ andar - Centro CÍvico 
nesta capital , nos dias úteis , das 08 :00 às 12: 00 horas . 

Macapá(AP) ,lO de novembro de 1988 . 

JUVENAL SANTOS PINHEIRO 
Presidente 

Serviço Social do Comércio 

Departamento Nacional 

Delegacia Executiva no Amal)á · Macapá 

EDITAL DE CONCORR~NCIA PÚBLICA 

O Serviço Socia l do Comérc i o - SESC , Delegacia Executi 
va no Estado do Amapá , l eva ao conheciment o dos in t er essa= 
dos que , no dia 15 de dezembro de 1988 , às 15 :00 hor as, em 
sua Sede , na Av . Proc6pio Rola , 396 , Centro - Macapá- AP , 
receberá propo stas para a construção de um Pavilhão de La
zer e de Caste l o D' Água-Cisterna , sito na Rua Jovino Dinoá, 
43 11, Bairro do Beirol , em Nacapá, Capita l do Estado do Ania 
pá , cujo prazo de execução não poderá se r superior a 180 
(cento e oitenta) dias corr idos . 

Somente poderão par ticipar desta concor rincia firmas 
com capital mín imo , integra l izado, de Cz$ 3?. . 5ÓO .OOO ,OO 
(Tr inta e dois milhÕes e quinhentos mil c ruzados ) e que 
atendam aos r equisitos exigi dos pelas Nor mas de Const rução 
do SESC , bem como efetueM um depósito , em garantia pe l a a~ 
sinatur a do cont ra to , valor de Cz$ 1. 300 . 000,00 (Hummilhão 
e trezentos mil cruzados) , em dinheiro ou cheque nominat i 
vo ã Ent idade , rest ituível às Firmas não ganhadoras . 

Os documentos técnicos e demais ins truçÕes serão forne 
ciclos aos in teressados na Sede desta Entidade , no endereço 
supra , no horár i o de 08 :00 às 12 : 00 e das 14 : 00 às 18 :00 
horas , onde poderão ser adqui r idos os dossiers ar preço de 
Cz$ 10 , 000 ,00 (Dez mil cr uzados), va lor e ste irrestitu ivel. 

JOÃO FERNANDES DE CARVALHO 
Presidente da Cpmissão de Construção 

JUSTIÇA DOS TERRITÚRIOS 
TERRITÚRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

1ª CIRCUNSCRIÇÃO - MACAPÁ 
EDITAL, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS , PARA CITAÇÃO 

DE JOÃO NASCIMENTO DA SILVA. 
O DOUTOR EUU~LJ:D MlJHZ MM . JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA 

CIRCU:~SCRIÇÃD JUOICIÁRIA DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ,Nf, 
FOR'viA DA LEI , ETC . . . 

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele co
nhecimento tiverem, que por este JuÍzo e Cartório , sito à 
Av . FAcl, s/nQ , tem andamento uma ação de Execuç~o Fiscal , 
Proce:;so CÍvel n'! 2 .0E9/•3?, em que é cxeur:rmle : I.~STITUTO 
JURÍDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER, na pessoa de seu repre 
sentante legal , e constando dos autos que o (a) réu (ré)~ 
encontra-se em lugar incerto e não sabido , expediu-se o 
presente Edital , com o prazo de trinta (30) dias . Deferida 
a citação por edital , pelo despacho do dia 22 de setembro 
de 1988, fica pelo presente , CITADO (A) : JOÃO NASCH/ENTO 
DA SILVA , para que no prazo de cinco (05) dias , depois' de 
findo o prazo acima fixado , pagar a quanti a de Czil . , •••• . 
19 .463, 44 (dezenove mil , quatrocentos e sessenta e três cru 
zados e quarenta e quatro centavos) , acrescida das demai~ 
cominações l egais , ou nomear bens a penhora , sob pena de 
ser esta efetuada na forma da Lei , cujo prazo começará a 
corr~r a partir da publicação deste, E, para que chegue ao 
canhecimento dos interessados , mandei expedir o presente ~ 
dital que será. afixado no lugar de costume e publicado na 
forma da Lei . O que cumpra na f orma da Lei . Dado e passado 

· nesta cidade de Macapá , aos quatorze dias do mês de outu
bro do ano de hum mil e novecentos e oitenta e oito . Eu , 
Maria Zely Ferreira Gomes , auxiliar Judiciário , datilogra
fei, Eu , LUCIVALDO DOS SA~TOS FERREIRA , Di retor de Secret~ 
ria da Vara CÍvel , s ubscrevo e assino por determinação do 

MeritÍssimo Juiz de Direito desta Circunscrição Judiciária 
através da Portaria nº 005/83. 

LUCIVALDO DOS SN,TOS FERREIRA 
Diretor de Sec . da Vara CÍvel 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 
TERRITÚRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

lo CIRCUNSCRIÇÃO - MACAPÁ 

EDITAL, COM O PRAZO DE rRINTA (30) DIAS , PARA CITAÇÃO 
OE'RAIMUNOO TAVARES DE LH:IA . 

O DOUTOR EU~LIO MIJIJIZ MM . JUIZ DE DIREITO DA PRH'EIRA 
CIRCLNSCRIÇÃO J UDICIÁRIA DO TERRITÚRIO FEDERAL DO AMAPÁ ,PJA 
FORMA DA LEI , ETC ,, , 

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele co
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, sito à 
Av . FAB , s/nº , tem andamento uma ação de Execução Fiscal , 
Processo Cível nº 2.083/ 87 , em que é exequente : INSTITUTO 
JURÍDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER , na oessoa de seu repre 
sen tan te legal , e constando dos autos que o (a) réu (ré)~ 
encontra-se ern lugar incerto e não sabico , expediu-se o 
presente Edital , corn o prazo de trinta (30) dias . Deferi da 
a citação por edital , pelo despacho do dia 22 de setembro 
de 1988 , fica pelo presente, CITADO (A) : RAit!.U!IJDO TAVARES 
DE LIMA, para que no prazo de cinco ( 05) di às depois de 
findo o prazo '-lcima fixado, pagar a quantia de Czf) .. ... • . 
8 .653 ,03 (oito mil, seiscentos e cinquenta e três cruzados 
e três centavos), acrescida das demais cominações legais , 
ou nomear bens a penhora , sob pena de ser esta efetuada na 
forma da Lei, cujo prazo começará a correr a partir da pu
blicação deste . E, para que chegue ao conhecimento dos in
teressados, mandei expedir o presente Edital q~e será afi
xado no lugar de costume e publicado na forma da Lei . O 
que cumpra na forma da Lei . Dado e passado nesta cidade de 
Macapá , aos quatorze dias do mês de se.tembro da ano de hum 
mil e novecentos e oitenta e oito . Eu , Mari a Zely Ferreira 
Gomes , auxil iar Judiciário , datilografei . Eu , LUCIVALDO 
DOS SANTOS FERREIRA , Oiretor de Secretaria aa Vara CÍvel , 
subscrevo e assino por determinação do MeritÍssírno Juiz de 
Direito desta Circunscrição J udiciári a , através da Porta
ria nº 005/83. 

LUCIVALOO DOS SANTOS FERREIRA 
Diretor de Sec. da Vara CÍvel 

CARTÚRIO J UCÁ 
PROCLAMAS DE CASA'-'ENTO 

O Ofici al do Cartório Civil desta cidade de Macapá- TFA 
RepÚblica Federativa Elo Brasil , faz saber que pretendem se 
casar: JOÃO DARIO CORTES AMARAL com LUCILA CORTES DO A~A -
RAL . 

Ele é filho de Etelvina Cortes do Amaral 

Ela é filha de Julia Cortes do Amaral . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro, acuse-os na forma da Lei. 

Macapá . ll de novembro de 1988 

REGINA LUCIA SENA DE A~AEIOA 
Escrevente Juramentada 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLAMAS DE CASAIIENTO 

O Oficial de Registro Civil desta Comarca de ~~capá 
Ést. do Amapá , RepÚblica Federativa do Brasil, faz saber 
que pretendem se casar: ELI FERREIRA DA SILVA com M.l\RIA 
FRANCINETE TAVARES DA SILVA . 

El e a filho de Oamiro do Couto Silva e Odilia Ferrei
ra da Silva . 

Ela é filha de Eurrozio Gregorio Rodrigues e Lucila N~ 
nes Tavares . 

Quem soub~r de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro, acuse-os na forma ·da Lei . 

1Aacapá1 26/10/88 

REGINA LUCIA SENA DE Au~EIDA 
Escrevente Juramentada 


	

